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Licitação 

EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 74/2023 – PROCESSO Nº 4441/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM 

ATENDIMENTO AOS SETORES 

ADMINISTRATIVOS DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

Adjudicado a licitação em favor das empresas: ACHEI 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA – CNPJ:  

08.221.047/0001-97, valor global R$ 104.389,00 (cento e 
quatro mil trezentos e oitenta e nove reais); CARELI 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA-EPP – CNPJ: 

34.747.664/0001-30, valor global R$ 25.716,00 (vinte e 
cinco mil setecentos e dezesseis reais); COSTA e SILVA 

COMÉRCIO DE MÓVEIS E UTILIDADES LTDA – 

CNPJ:  50.387.433/0001-10, valor global R$ 47.876,00 

(quarenta e sete mil oitocentos e setenta e seis reais); 
GELCIO MOISES GARCIA ME – CNPJ: 

07.760.250/0001-79, valor global R$ 67.560,00 (sessenta 

e sete mil quinhentos e sessenta reais); JUSTO MÓVEIS 
DE AÇO – CNPJ 20.252.467/0001-36, valor global R$ 

40.827,00 (quarenta mil oitocentos e vinte e sete reais); 

M DE L TRINDADE DA SILVA MÓVEIS EPP – CNPJ: 
31.227.691/0001-94, valor global R$ 700,00 (setecentos 

reais); NINE DIGITAL BANK CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME 

– CNPJ 30.977.140/0001-85, valor global R$ 47.374,78 
(quarenta e sete mil trezentos e setenta e quatro reais e 

setenta e oito centavos); ROGER EDUARDO DOS 

SANTOS ME – CNPJ 07.835.506/0001-60, valor global 
R$ 65.975,00 (sessenta e cinco mil novecentos e setenta 

e cinco reais). Telma Miguel da Silva – Pregoeira.  

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

74/2023 – PROCESSO Nº 4441/2023. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS EM ATENDIMENTO AOS SETORES 
ADMINISTRATIVOS DESTA PREFEITURA 

MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

Homologo a licitação em favor das empresas: ACHEI 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA – CNPJ:  

08.221.047/0001-97, valor global R$ 104.389,00 (cento e 

quatro mil trezentos e oitenta e nove reais); CARELI 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA-EPP – CNPJ: 
34.747.664/0001-30, valor global R$ 25.716,00 (vinte e 

cinco mil setecentos e dezesseis reais); COSTA e SILVA 

COMÉRCIO DE MÓVEIS E UTILIDADES LTDA – 

CNPJ:  50.387.433/0001-10, valor global R$ 47.876,00 

(quarenta e sete mil oitocentos e setenta e seis reais); 
GELCIO MOISES GARCIA ME – CNPJ: 

07.760.250/0001-79, valor global R$ 67.560,00 (sessenta 

e sete mil quinhentos e sessenta reais); JUSTO MÓVEIS 
DE AÇO – CNPJ 20.252.467/0001-36, valor global R$ 

40.827,00 (quarenta mil oitocentos e vinte e sete reais); 

M DE L TRINDADE DA SILVA MÓVEIS EPP – CNPJ: 

31.227.691/0001-94, valor global R$ 700,00 (setecentos 
reais); NINE DIGITAL BANK CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME 

– CNPJ 30.977.140/0001-85, valor global R$ 47.374,78 
(quarenta e sete mil trezentos e setenta e quatro reais e 

setenta e oito centavos); ROGER EDUARDO DOS 

SANTOS ME – CNPJ 07.835.506/0001-60, valor global 
R$ 65.975,00 (sessenta e cinco mil novecentos e setenta 

e cinco reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 75/2023 – PROCESSO Nº 4651/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA SUPRIR 

NECESSIDADE DO SETOR DE SAÚDE DURANTE O 

PERÍODO DE 12 MESES. Adjudicado em favor das 

empresas: ALFALAGOS LTDA – CNPJ: 
05.194.502/0004-67, valor global R$ 93.996,00 (noventa 

e três mil novecentos e noventa e seis reais); 

CIRÚRGICA PARANAVAI LTDA – CNPJ: 
30.766.874/0001-15, valor global R$ 3.840,00 (três mil 

oitocentos e quarenta reais); CIRURGICA UNIÃO 

LTDA – CNPJ: 04.063.331/0001-21, valor global R$ 
30.574,70 (trinta mil quinhentos e setenta e quatro reais e 

setenta centavos); CSMED PRODUTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 42.587.791/0001-48, 

valor global R$ 1.092,00 (mil e noventa e dois reais); 
CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

LTDA – CNPJ: 37.778.759/0001-00, valor global R$ 

55.849,80 (cinquenta e cinco mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e oitenta centavos); DSR AGROVET LTDA – 

CNPJ: 41.255.842/0001-71, valor global R$ 5.900,00 

(cinco mil e novecentos reais); GEMEDICAL DO 
BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA – CNPJ 

17.237.681/0001-09, valor global R$ 2.780,00 (dois mil 

setecentos e oitenta reais); HOFFMANN E GOMES 

LTDA EPP – CNPJ 08.093.976/0001-68, valor global R$ 
15.390,00 (quinze mil trezentos e noventa reais); 

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. – CNPJ: 49.228.695/0001-
52, valor global R$ 18.916,60 (dezoito mil novecentos e 
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dezesseis reais e sessenta centavos); MEDPOA 

COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – 
CNPJ: 10.807.173/0001-70, valor global R$ 37.944,00 

(trinta e sete mil novecentos e quarenta e quatro reais); 

MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA – CNPJ: 41.057.228/0001-03, valor 

global R$ 15.000,00 (quinze mil reais); PONTUAL 

COMERCIAL LTDA – CNPJ:  01.854.654/0001-45, 

valor global R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais); 
ROSICLER CIRURGICA LTDA – CNPJ: 

57.365.116/0001-41, valor global R$ 16.006,00 

(dezesseis mil e seis reais); TOP NORTE COMERCIO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – 

CNPJ: 22.862.531/0001-26, valor global R$ 15.175,00 

(quinze mil cento e setenta e cinco reais). Telma Miguel 
da Silva – Pregoeira.  

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

75/2023 – PROCESSO Nº 4651/2023. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES PARA SUPRIR 

NECESSIDADE DO SETOR DE SAÚDE DURANTE O 
PERÍODO DE 12 MESES. Homologo a licitação em 

favor das empresas: ALFALAGOS LTDA – CNPJ: 

05.194.502/0004-67, valor global R$ 93.996,00 (noventa 

e três mil novecentos e noventa e seis reais); 
CIRÚRGICA PARANAVAI LTDA – CNPJ: 

30.766.874/0001-15, valor global R$ 3.840,00 (três mil 

oitocentos e quarenta reais); CIRURGICA UNIÃO 
LTDA – CNPJ: 04.063.331/0001-21, valor global R$ 

30.574,70 (trinta mil quinhentos e setenta e quatro reais e 

setenta centavos); CSMED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 42.587.791/0001-48, 

valor global R$ 1.092,00 (mil e noventa e dois reais); 

CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

LTDA – CNPJ: 37.778.759/0001-00, valor global R$ 
55.849,80 (cinquenta e cinco mil oitocentos e quarenta e 

nove reais e oitenta centavos); DSR AGROVET LTDA – 

CNPJ: 41.255.842/0001-71, valor global R$ 5.900,00 
(cinco mil e novecentos reais); GEMEDICAL DO 

BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA – CNPJ 

17.237.681/0001-09, valor global R$ 2.780,00 (dois mil 
setecentos e oitenta reais); HOFFMANN E GOMES 

LTDA EPP – CNPJ 08.093.976/0001-68, valor global R$ 

15.390,00 (quinze mil trezentos e noventa reais); 

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. – CNPJ: 49.228.695/0001-

52, valor global R$ 18.916,60 (dezoito mil novecentos e 

dezesseis reais e sessenta centavos); MEDPOA 
COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – 

CNPJ: 10.807.173/0001-70, valor global R$ 37.944,00 

(trinta e sete mil novecentos e quarenta e quatro reais); 
MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA – CNPJ: 41.057.228/0001-03, valor 

global R$ 15.000,00 (quinze mil reais); PONTUAL 
COMERCIAL LTDA – CNPJ:  01.854.654/0001-45, 

valor global R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais); 

ROSICLER CIRURGICA LTDA – CNPJ: 

57.365.116/0001-41, valor global R$ 16.006,00 
(dezesseis mil e seis reais); TOP NORTE COMERCIO 

DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – 

CNPJ: 22.862.531/0001-26, valor global R$ 15.175,00 
(quinze mil cento e setenta e cinco reais). Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 77/2023 – PROCESSO Nº 4847/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO PARA USO DE 
DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE 

COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO 

ESTIMADO DE 12 MESES. Adjudicado em favor das 
empresas: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA, CNPJ 04.013.164/0001-04, valor global R$ 

16.787,40 (dezesseis mil setecentos e oitenta e sete reais 

e quarenta centavos); DELUNEM ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ 47.006.621/0001-

46, valor global R$ 34.864,50 (trinta e quatro mil 

oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos); 
JCB MATERIAIS LTDA, CNPJ 07.364.386/0001-60, 

valor global R$ 66.598,40 (sessenta e seis mil quinhentos 

e noventa e oito reais e quarenta centavos).  Telma Miguel 
da Silva – Pregoeira.  

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

77/2023 – PROCESSO Nº 4847/2023. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

PAPEL HIGIÊNICO PARA USO DE DIVERSOS 

SETORES DESTA MUNICIPALIDADE COM 
ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO 

ESTIMADO DE 12 MESES. HOMOLOGO o certame 

licitatório em favor das empresas: ORLA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 

04.013.164/0001-04, valor global R$ 16.787,40 

(dezesseis mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta 

centavos); DELUNEM ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ 47.006.621/0001-

46, valor global R$ 34.864,50 (trinta e quatro mil 

oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos); 
JCB MATERIAIS LTDA, CNPJ 07.364.386/0001-60, 
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valor global R$ 66.598,40 (sessenta e seis mil quinhentos 

e noventa e oito reais e quarenta centavos). Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 78/2023 – PROCESSO Nº 3709/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TÉCNICO E PROFISSIONAL DE FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE TELAS MOSQUITEIRAS PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

ADJUDICO o objeto da Licitação em epígrafe em favor 

da empresa JW INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
CORTINAS E PERSIANAS LTDA, CNPJ  

42.019.236/0001-10, valor global R$ 14.620,76 ( catorze 

mil seiscentos e vinte reais e setenta e seis centavos).  
Telma Miguel da Silva – Pregoeira. 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 78/2023 – PROCESSO Nº 3709/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TÉCNICO E PROFISSIONAL DE FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE TELAS MOSQUITEIRAS PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

HOMOLOGO o certame licitatório em favor da empresa 

JW INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E 

PERSIANAS LTDA, CNPJ  42.019.236/0001-10, valor 
global R$ 14.620,76 ( catorze mil seiscentos e vinte reais 

e setenta e seis centavos). Adriano Marchesani Levorin  – 

Prefeito Municipal. 
EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO -  SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 79/2023 – PROCESSO Nº 2386/2023.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
APARELHOS DE ARES CONDICIONADOS E 

CORTINAS DE AR. Adjudicado em favor da empresa: 

ESPER E FLORÊNCIO ASSISTÊNCIA E SERVIÇO 
LTDA EPP, CNPJ 11.297.973/0001-50, Valor global R$ 

25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). Telma 

Miguel da Silva – Pregoeira.  
EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO -  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 79/2023 – PROCESSO Nº 2386/2023. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

EQUIPAMENTOS DE APARELHOS DE ARES 
CONDICIONADOS E CORTINAS DE AR.  

HOMOLOGO o certame licitatório em favor das 

empresas: ESPER E FLORÊNCIO ASSISTÊNCIA E 
SERVIÇO LTDA EPP, CNPJ 11.297.973/0001-50, Valor 

global R$ 25.400,00 ( vinte e cinco mil e quatrocentos 

reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 80/2023 – PROCESSO Nº 4411/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
50 PONTOS DE EMBARQUE PARA TRANSPORTE 

RURAL NO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA/SP. 

ADJUDICO o objeto da Licitação em epígrafe em favor 
da empresa BRASIL SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 

13.613.025/0001-02, valor global R$ 31.899,10 (trinta e 

um mil oitocentos e oitenta e nove reais e dez centavos); 
Telma Miguel da Silva – Pregoeira. 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 80/2023 – PROCESSO Nº 4411/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 

50 PONTOS DE EMBARQUE PARA TRANSPORTE 

RURAL NO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA/SP. 
HOMOLOGO o certame licitatório em favor da empresa 

BRASIL SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 

13.613.025/0001-02, valor global R$ 31.899,10 (trinta e 

um mil oitocentos e oitenta e nove reais e dez centavos).  
Adriano Marchesani Levorin  – Prefeito Municipal. 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

O Conselho Municipal do Idoso de Santa Branca, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, bem 
como a Lei Municipal n° 1.102, de 14 de dezembro de 

2004, convoca a assembleia geral ordinária para eleição 

dos membros e diretoria da nova composição do 
Conselho Municipal do Idoso, a ser realizada no dia 19 de 

dezembro de 2023, às 18h00 (dezoito) horas, na Casa da 

Cultura de Santa Branca, localizada na Praça Ajudante 

Braga, n° 81, Centro, convidando a população santa- 
branquense. Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal no 

1.102, de 14 de dezembro de 2004, o Conselho é 

composto por 08 (oito) membros titulares e 08 (oito) 
suplentes, de forma paritária, com representação de 04 

(quatro) membros do Poder Público e 04 (quatro) 

membros da Sociedade Civil. O mandato dos 
conselheiros será de 02 (dois)anos. Santa Branca, 01 de 

dezembro de 2023. George Abreu de Souza. Presidente 

do Conselho Municipal do Idoso 
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Portaria 

 

PORTARIA Nº 23, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023   
 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

Antonio Carlos de Oliveira e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o artigo 18, inciso IV, alínea “a”, do 

Regimento Interno, tendo-se em vista o disposto nos 

artigos 129, 130 e inciso I, da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT; 
Considerando ainda o processo nº 1308/2023,   

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, ocupante do 

emprego público de Auxiliar Legislativo, Símbolo “FE-

A4”, portador do RG nº 20.143.977-3/SP. 

Parágrafo Único. As férias a que se refere este artigo são 
relativas ao período aquisitivo de 01 de julho de 2022 a 

01 de julho de 2023. 

Art. 2º Converter 1/3 (um terço) das férias, em abono 
pecuniário, conforme o artigo 143 da C.L.T.  

Art. 3º Realizar o pagamento de um terço a mais do que 

os vencimentos normais, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, combinado com o artigo 39, parágrafo segundo, 

todos da Constituição Federal vigente. 

Art. 4º Autorizar que sejam usufruídos 12 (doze) dias de 

férias no período de 08 a 19 de janeiro de 2024 e os 08 
(oito) dias remanescentes em datas futuras a serem 

definidas. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
pelas dotações constantes do orçamento em vigor. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Câmara Municipal de Santa Branca, em 05 de dezembro 

de 2023.      

JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 

Avisos e publicada no Diário Oficial do Município.  
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA  

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 24, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a concessão de férias ao 

funcionário efetivo Paulo Sérgio de Oliveira e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, no uso de suas atribuições legais,  

Considerando o artigo 18, inciso IV, alínea “a”, do 
Regimento Interno, tendo-se em vista o disposto nos 

artigos 10, parágrafo 1º; 127 e 129 da Lei nº 122/1975 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Santa Branca; 
Considerando ainda o processo nº 1277/2023,   

R E S O L V E:- 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao funcionário 
efetivo PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Diretor Geral, Símbolo “CE-5”, portador do RG 

nº 12.830.592-7/SP 
Parágrafo Único. As férias a que se refere este artigo são 

relativas ao período aquisitivo de 03 de agosto de 2022 a 

03 de agosto de 2023. 

Art. 2º Converter 1/3 (um terço) das férias, em abono 
pecuniário, conforme a Lei nº 207, de 13 de abril de 1983.  

Art. 3º Realizar o pagamento de um terço a mais do que 

os vencimentos normais, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, combinado com o artigo 39, parágrafo segundo, 

todos da Constituição Federal vigente. 

Art. 4º Autorizar que sejam usufruídos 12 (doze) dias de 

férias no período de 08 a 19 de janeiro de 2024 e os 08 
(oito) dias remanescentes, oportunamente, em datas 

futuras a serem definidas. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
pelas dotações constantes do orçamento em vigor. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 
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especialmente a Portaria nº 22, de 28 de novembro de 

2023.  
Câmara Municipal de Santa Branca, em 05 de dezembro 

de 2024.    

JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 

Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 

HÉLCIA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA   
TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

PORTARIA Nº 25, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe   sobre   a   composição   da   Comissão 

de Licitações da   Câmara Municipal de Santa 

Branca e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 14, inciso IV da Resolução nº001, 

de 08 de janeiro de 1997, 

Considerando o Artigo 6º, inciso XVI e o § 4º do Artigo 

51, todos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei 
nº8.883/94; 

Considerando a implantação obrigatória da Lei Federal nº 

14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos a partir 
de 1º de janeiro de 2024; 

Considerando ainda que as nomeações feitas com base na 

legislação anterior, portanto, devem cessar em 31 de 
dezembro de 2023, 

 R E S O L V E: 
Art. 1º A Comissão de Licitações da Câmara Municipal 

de Santa Branca, passa a ser integrada pelos seguintes 
servidores:- ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, RG nº 

20.143.997-3, Presidente; PAULO SÉRGIO DE 

OLIVEIRA, RG nº 12.830.592-7 e Dra. VANESSA DE 
SIQUEIRA CAMPOS, OAB/SP nº 210.008, Membros. 

Art. 2º A investidura dos componentes da Comissão de 

Licitações será até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3º A Comissão de Licitações contará com a 
assistência da Procuradoria Jurídica e do Contador da 

Câmara Municipal de Santa Branca. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de novembro de 

2023, revogadas as disposições em contrário.   

Câmara Municipal de Santa Branca, em 05 de dezembro 
de 2023. 

JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 
Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 
 

PORTARIA Nº 26, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023  
 

Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e Equipe 

de Apoio para condução das Licitações da 

modalidade Pregão, na Câmara Municipal de 

Santa Branca. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 14, inciso IV da Resolução nº001, 

de 08 de janeiro de 1997, 
Considerando a implantação obrigatória da Lei Federal nº 

14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos a partir 

de 1º de janeiro de 2024; 

Considerando ainda que as nomeações feitas com a 
legislação anterior vigente, portanto, também devem 

cessar em 31 de dezembro de 2023, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo 

relacionados, respectivamente, como Pregoeiro e 

Membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os 
Processos Licitatórios na modalidade Pregão: 

- PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, RG nº 12.830.592-

7- Pregoeiro. 

 Membros da Equipe de Apoio: 
- ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, RG nº 

20.143.997-3. 

- Dra. VANESSA DE SIQUEIRA CAMPOS, OAB/SP nº 
210.008. 

Art. 2º A investidura do Pregoeiro e dos membros da 

Equipe de Apoio será até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3º O Pregoeiro e a Equipe de Apoio contarão com a 
assistência da Procuradoria Jurídica e do Contador da 

Câmara Municipal de Santa Branca. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de novembro de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 05 de dezembro 
de 2023. 

JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 
Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 
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quinta-feira, 07 de dezembro de 2023 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 05 DE DEZEMBRO DE 

2023  
   

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-

Alimentação Complementar     aos     servidores    

da    Câmara Municipal de Santa Branca para o 

exercício de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, no uso de suas atribuições legais,  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE                

R E S O L U Ç Ã O: 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Santa Branca 

autorizada a conceder, no mês de dezembro de 2023, 
auxílio-alimentação complementar, no valor de R$400,00 

(quatrocentos reais) aos seus servidores ativos, efetivos, 

concursados e comissionados.  
Parágrafo Único. O auxílio-alimentação complementar 

será concedido por meio de recarga em cartão magnético 

individual do servidor.   
Art. 2º. O benefício de que trata esta Resolução não será 

incorporado aos vencimentos e nem servirá de base de 

cálculo para a incidência de quaisquer descontos ou 

vantagens.  
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Resolução 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente.  
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Santa Branca, em 05 de dezembro 

de 2023. 
JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 
Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA  

DIRETOR GERAL 
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